
 

 

DECRETO Nº 069, DE 29 DE MAIO DE 2023. 

 
 

SÚMULA: FICA CONCEDIDA À 

CONSELHEIRA TUTELAR, SRA. MARIANA 

CLEMENTINA CORDIOLI, LICENÇA POR 

MOTIVO DE DOENÇA NA PESSOA DA 

FAMÍLIA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 

002/2023/CMDCA. 

 

  

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova Monte 

Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 

e ainda considerando o art. 146 e seguintes da Lei Municipal nº 830/2016, bem 

como a RESOLUÇÃO N° 002/2023 DO CMDCA, datada de 24 de maio de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º - Conceder à Conselheira Tutelar, MARIANA CLEMENTINA 

CORDIOLI, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Licença por motivo 

de doença na família, pelo período de 30 (trinta) dias, com os vencimentos integrais. 

ARTIGO 2º - Este decreto tens seus efeitos retroagidos na data do dia 24 

de maio de 2023, revogada as disposições em contrário. 

 

Nova Monte Verde - MT, 29 de maio de 2023. 

 

 

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 


